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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5953/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos e especializados de 

levantamento, análise, cadastramento, indexação e revisão sistemática contínua da legislação 

municipal e disponibilização em sistema informatizado de consulta legislativa desenvolvido para web 

e em aplicativo para dispositivos móveis, conforme especificações e condições constantes neste 

instrumento convocatório e nos anexos. 

 

JUSTIFICATIVA: O objetivo da presente contratação é padronizar a apresentação da legislação 

municipal em formato digital para consulta na web, possibilitando o mais amplo acesso aos 

respectivos textos normativos em sua versão atualizada, bem como aos textos originais publicados 

em fontes oficiais. Através da adoção de tecnologias que proporcionem a ampliação da prestação de 

serviços e informações para os cidadãos, a Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste busca o 

incremento da eficácia, da eficiência e da transparência. Com a utilização de meios eletrônicos para 

a prestação de serviços públicos, impõe-se a exigência de acessibilidade da informação 

disponibilizada na web, eliminando qualquer barreira digital que possa impedir ou dificultar o acesso 

à legislação municipal, bem como a interação e o uso pleno do sistema de consulta que será 

disponibilizado ao cidadão na internet.  

 

ATENÇÃO: Deve ser contemplada a necessidade de integração entre todos os canais de acesso à 

informação de teor legislativo disponibilizado por esta Casa de Leis em formato digital, de tal sorte 

que os sistemas utilizados compartilhem dados entre si, sem a necessidade de retrabalho aos 

servidores ou de consulta em diferentes fontes pelos usuários. 

 

PREÂMBULO: A Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, de acordo com autorização 

constante do processo administrativo nº 5953/2023, torna público que se acha aberta a presente 

licitação a ser regida pelo procedimento de PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, o qual 

será processado em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Legislativo nº 05/07, Lei 

Complementar nº 123/06 e, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/93, com suas modificações 

posteriores, e em conformidade com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 17 de janeiro de 2024. 
 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 13:00 horas (Horário de Brasília – DF). 
 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 
 
a) Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, situada na Rodovia SP 306 nº 1001, Bairro Jardim 
Primavera.  

 
b) A Sessão será conduzida pelo (a) pregoeiro (a), com o auxílio da Equipe de Apoio, designados 
nos autos do respectivo processo licitatório.  

 
c) Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão de 
processamento logo após o credenciamento dos interessados. 
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d) Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 
realização do evento na data acima marcada, a licitação ficará automaticamente adiada para o 
mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 
 
ESCLARECIMENTOS 
 
a) Os esclarecimentos referentes a esta licitação deverão ser solicitados, exclusivamente, por e-mail 
ou por escrito através de carta, enviada via Correio em Sedex e com Aviso de Recebimento-AR ou 
entregue no Protocolo da Câmara, e dirigidos ao(à) SUBSCRITOR(a) deste edital nos endereços:  
 

 Postal e Protocolo: Rodovia SP 306 nº 1001, Bairro Jardim Primavera, Santa Bárbara 
d’Oeste/SP, CEP 13451-902.  

 Eletrônico: vidal@camarasantabarbara.sp.gov.br; 
 

b) Os esclarecimentos serão divulgados mediante publicação de notas na página web, no endereço 
www.camarasantabarbara.sp.gov.br, opção “Licitações”, ficando as licitantes interessadas obrigadas 
a acessá-la para a obtenção das informações prestadas pelo (a) SUBSCRITOR (a) do edital. 
  
Fazem parte integrante deste edital os seguintes anexos: 
 
Anexo 1 - Recibo de Retirada de Edital; 
Anexo 2 - Termo de Referência; 
Anexo 3 - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo 4 - Modelo de Comprovação de Regularidade perante o Ministério do Trabalho; 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Satisfação dos Requisitos de Habilitação; 
Anexo 6 - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo 7 - Ficha Cadastral; 
Anexo 8 - Modelo de Credenciamento do Representante; 
Anexo 9 - Minuta Contratual 
Anexo 10 - Modelo de termo de ciência e notificação; 
Anexo 11 - Resolução de multas. 
 
1. CONSIDERAÇÃO INICIAL 
 
1.1. O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer, nas mesmas condições, 
acréscimos ou supressões em suas quantidades iniciais, nos termos do artigo 65, § 1 º, da Lei 
Federal 8666/93. 
 
1.2. Os recursos financeiros para atendimento do objeto desta licitação, cujo valor total estimado é de 

R$ 124.062,66 (cento e vinte e quatro mil sessenta e dois reais e sessenta e seis centavos) 

correrão por conta da seguinte classificação econômica constante do orçamento vigente da Câmara 

Municipal. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

Lote 
único 

Valor 
Estimado 

(R$) 
Classificação econômica 

Etapa 01 R$26.532,00 33.90.39.05 – Serviços técnicos profissionais 

Etapa 02 R$82.030,66 33.90.40.16 – Locação de software 

Etapa 03  R$15.500,00 3.3.90.40.16 – Locação de software 
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2.1. Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto desta licitação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.  
  
2.2. Para participar deste procedimento licitatório, deverão ser atendidas as condições abaixo 
relacionadas, sendo que o não atendimento de qualquer das condições, independentemente de sua 
magnitude, implicará a inabilitação da licitante ou a desclassificação de sua proposta.  
 
2.3. Não poderão participar deste pregão os interessados que: 

 
2.3.1. Encontrem-se em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 
falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação, excetuando-se a hipótese previstas em 6.1.4.2.  
 
2.3.2. Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedidos de 
contratar com a Câmara, durante o prazo da sanção aplicada. (Súmula TCESP nº 51). 
 
2.3.3. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 
 
2.3.4. Sejam sociedades estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 
 
2.3.5. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 
 
2.3.6. Se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio, qualquer que seja sua 
forma de constituição. 
 
2.3.7. Sejam integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos 
ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 
em comum. 
 
2.4. A simples participação neste certame implica em aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório.  
 
3. DO CREDENCIAMENTO  
 
3.1. Por ocasião da fase de credenciamento das licitantes, deverá ser apresentado o que se segue: 
 
3.1.1. Quanto aos Representantes: 

 

3.1.1.1. Tratando-se de Representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 
instrumento constitutivo da empresa conforme item 3.1.1.4, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
3.1.1.2. Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular de 
procuração com firma reconhecida do representante legal que o assina (modelo no anexo 8 deste 
edital), no qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame.  
 
3.1.1.3. O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo 
documento oficial que contenha foto (RG, CNH). 
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3.1.1.4. Documento constitutivo da empresa, a saber:  
 

A) Registro na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ME, EPP) ou Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI). 

 
B)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, tratando-se de sociedade empresária. 
 

C)  Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 
por ações.   

              
D)  Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 
 

E)  Decreto de autorização, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira no país, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

 
3.1.1.5. A licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, 
não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de 
interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço 
apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas 
e apuração do menor preço; 
 
3.1.1.6. Apresentar a Ficha Cadastral (modelo Anexo 7 deste edital). 
 
3.1.2. Quanto ao Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação: 
 
3.1.2.1. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de 
qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no 
Anexo 5 deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (proposta) e nº 2 (habilitação). 
 
3.1.3. Quanto aos Microempreendedores Individuais (MEI), microempresas (ME) e empresas 

de pequeno porte (EPP): 

 

3.1.3.1. Declaração de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) ou Empresas 

de Pequeno Porte (EPP) visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 

123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, que deverá ser feita de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo 06 deste Edital, assinada pelo representante legal da empresa, e ser 

apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (proposta) e nº 2 (habilitação). 

 
3.2. O credenciamento terá inicio às 13:00 horas, cujo término acontecerá após credenciar o último 
interessado. Enquanto a equipe de apoio ainda estiver credenciando, poderá ser admitido à sessão 
novos credenciados. 
 
3.2.1. Encerrada a fase de credenciamento pelo (a) pregoeiro (a), não serão admitidos 
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários. 
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3.3. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas 
fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, 
por sua representada.  
  
4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
4.1. A proposta e os documentos de habilitação deverão ser entregues para o (a) PREGOEIRO (a) 
em envelopes FECHADOS E INDEVASSÁVEIS, no endereço indicado para realização do 
procedimento – preâmbulo deste instrumento convocatório, nos horários e data retro indicados para 
seus recebimentos, contendo exteriormente a identificação desta licitação e o endereçamento, como 
segue:  
  

Câmara Municipal de Sta. Bárbara 
d’Oeste 

Pregão Presencial nº 10/2023 
Envelope nº 1 - Proposta 

(Razão Social da Empresa) 

Câmara Municipal de Sta. Bárbara 
d’Oeste 

Pregão Presencial nº 10/2023 
Envelope nº 2 - Habilitação 
(Razão Social da Empresa) 

 
4.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 

via original, por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório competente ou por funcionário 

da Câmara, ou por meio de publicação em órgão de imprensa oficial. 

 

4.3. A autenticação quando feita por servidor será efetuada em sessão pública. 

 

4.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. 

 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 1) 
 
5.1. O envelope nº 1 - relativo à Proposta Comercial, deverá conter a oferta inicial da licitante, de 
forma que atenda aos seguintes requisitos:  
 
5.1.1. Seja apresentada em uma via, no vernáculo pátrio, salvo quanto a expressões técnicas de uso 
corrente, sem ressalvas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, com o valor expresso em 
algarismos, devendo suas folhas ser numeradas, rubricadas e a última assinada por quem de direito. 

 
5.1.2. Tenha incluído na oferta apresentada todos os custos necessários para a execução do objeto 
licitado, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros e qualquer outro que incida ou venha a incidir sobre o mesmo;  
 
5.1.3.  Cotação de preços em moeda corrente nacional, expressos em algarismos;  
 
5.1.4.  Preços, cotados conforme modelo de Proposta de Preços – Anexo 3 deste edital; 

 
5.1.5.  Oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado. 
 
5.2. Ocorrendo eventual discordância entre o preço por extenso ou em algarismo, prevalecerá o 
primeiro.  
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5.3. As ofertas serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
5.4. Eventuais erros aritméticos poderão ser corrigidos de plano pelo PREGOEIRO. 
 
5.5. Qualquer tributo, custo e despesa direta ou indireta omitido da proposta ou incorretamente 
cotado, será considerado como incluso no preço, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a 
esse ou a qualquer título, devendo o objeto desta licitação ser prestado à Câmara sem ônus 
adicionais.  
 
5.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento.  
 
5.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
 
5.7.1. Uma vez registrada a proposta, não caberá desistência da mesma, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo PREGOEIRO. 
 
5.8. A cotação deverá abranger o total do objeto licitado, caso contrário a proposta será 
desclassificada. 
 
5.9. O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias. 

 
6. DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 2)  
 
6.1. O envelope de habilitação deverá conter a seguinte documentação, referente à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica, à qualificação econômico-financeira e a 
documentação complementar. 
 
6.1.1. Documentação comprobatória de Habilitação Jurídica: 
   
6.1.1.1. Registro na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ME, EPP) ou Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI). 
 
6.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, tratando-se de sociedade empresária. 
 
6.1.1.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 
por ações.   
              
6.1.1.4.   Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se 
de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 
 
6.1.1.5. Decreto de autorização, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira no país, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
 
6.1.1.6. Os documentos relacionados no subitem “6.1.1.” não precisarão constar do Envelope nº. 2 - 
Habilitação se tiverem sidos apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
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6.1.2. Documentação comprobatória de Regularidade Fiscal: 
            
6.1.2.1. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio 
da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. 
 
6.1.2.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
 
6.1.2.3. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual ou outra equivalente (no estado de 
São Paulo, essa certidão é obtida junto à Procuradoria Geral do Estado, no link 
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf), na forma da lei ou Declaração de 
Isenção ou de Não Incidência assinada pelo representante legal da licitante, sob as penas da lei. 
Certidões de débitos não inscritos na dívida ativa NÃO atendem esta exigência. 
 
6.1.2.4. Certidão de regularidade de débitos mobiliários perante a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede do Licitante, ou outra equivalente na forma da lei. 
 
6.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
6.1.2.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 
6.1.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
                           
6.1.3. Documentação comprobatória de Qualificação Técnica (comprovação de aptidão): 
 
6.1.3.1.  Atestado(s), em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, que comprove(m) o 
fornecimento anterior do objeto licitado ou similar, no mínimo de 50% do valor. 
 
6.1.3.1.1. Será aceita a somatória de atestados para atingir a porcentagem exigida, porém um dos 
atestados deverá contemplar 30% do total do valor do objeto deste Pregão. 
 
6.1.3.1.2. O atestado emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, exigido no subitem 
6.1.3.1. deve estar em papel timbrado, com a devida identificação e assinatura do responsável, 
devendo possuir ainda os nomes e telefones dos contatos do emissor. 
 
6.1.3.1.3. O atestado de capacidade operacional poderá ser objeto de diligência, a critério desta 
Câmara Municipal, para verificação de autenticidade de seu conteúdo. 
 
6.1.4. Documentação comprobatória de Qualificação Econômico-Financeira: 
 
6.1.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo cartório 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, em plena validade. 
 
6.1.4.1.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor. 
 
6.1.5. Documentação Complementar: 
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6.1.5.1.  Declaração relativa ao cumprimento do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8666, de 
21/06/93, acrescido pela Lei nº 9854, de 21/10/99 (modelo no Anexo 4). 
 
6.1.5.2. As microempresas (ME), os microempreendedores individuais (MEI) e as empresas de 
pequeno porte (EPP), por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para fins de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
 
6.1.5.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do (a) Pregoeiro (a), para 

a regularização da documentação. 

 
6.1.5.3.1. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará na decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se a convocação das 
licitantes para, em sessão publica, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos 
da legislação. 
 
6.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que já constem do 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf e sistemas semelhantes mantidos por 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados nele constantes. 
 
7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os documentos deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original 
para que seja autenticada pelo (a) Pregoeiro (a), ou por um dos membros da Equipe de Apoio no ato 
de sua apresentação. 
 
7.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
 
7.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, o (a) pregoeiro (a) 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias anteriores à data de sua apresentação. 
 
7.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e, se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles cuja validade seja 
conjunta por força da lei. Caso a licitante (matriz) queira executar as contratações por meio de sua 
filial, deverá apresentar, também, os documentos previstos para habilitação desta, e vice-versa. 
 
7.5. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a inabilitação do 
licitante. 
 
7.6. O (a) pregoeiro (a) ou a Equipe de Apoio poderá diligenciar efetuando consulta direta nos sites 
dos órgãos expedidores para verificar a veracidade de documentos obtidos por esse meio eletrônico, 
se for o caso. 
 
8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
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8.1. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, cabendo 
ao subscritor do Edital responder no prazo de até 1 (um) dia útil anterior à data fixada para abertura 
da sessão pública.  
 
8.2. Eventual impugnação deverá ser dirigida ao SUBSCRITOR deste Edital e protocolizada na 
Diretoria Legislativa da Câmara Municipal. 
 
8.2.1. Não será admitida a impugnação do Edital via e-mail. 
 
8.3. Caso seja acolhida a petição contra o instrumento convocatório, poderá ser designada nova data 
para a realização do certame, nos casos em que houver interferência na elaboração das propostas. 
 
8.4. A solicitação de informação não motivará a prorrogação da data do início do certame licitatório. 
 
9. DO PROCEDIMENTO  
 
9.1. Aberta a sessão, serão entregues ao (à) Pregoeiro (a) pelas licitantes os seguintes documentos: 
 
9.1.1.  Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Anexo 5 do Edital). 
 
9.1.2.  Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 6 do Edital). 

 
9.1.3.  Credenciamento do Representante (Anexo 8 do Edital). 

 
9.1.4.  Envelope nº 1 - Proposta de Preços (Anexo 3 do Edital). 
 
9.1.5.  Envelope nº 2 - Documentos de Habilitação. 
 
9.2.  Caso qualquer proponente deixe de apresentar os documentos relativos aos itens 9.1.1 e 9.1.2., 
poderá assinar tal declaração disponibilizada na sessão pelo (a) Pregoeiro (a). 
 
9.3. O (a) Pregoeiro (a) receberá em envelopes distintos, devidamente fechados, as propostas de 
preços e a documentação exigida para habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos 
participantes, sendo permitida a remessa postal ou por empresa de encomenda expressa os 
envelopes (proposta de preços e documentos de habilitação), desde que chegue em tempo hábil às 
mãos do (a) Pregoeiro (a), ou seja, antes da abertura das propostas.  
 
9.4. Os envelopes de Propostas de Preços serão abertos pelo (a) pregoeiro (a) que verificará, após a 
rubrica por todos os presentes que assim desejarem proceder, o atendimento da proposta a todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital, sendo imediatamente desclassificadas 
aquelas que estiverem em desacordo.  
 
9.5. O (a) pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preços para o fornecimento do objeto da presente licitação, e os respectivos valores 
ofertados.  
 
9.5.1. No julgamento será levado em consideração o critério de seleção da proposta mais vantajosa 
para a Câmara, sendo classificada a licitante que apresentar a proposta de acordo com as 
especificações do Edital e oferecer o menor preço.  
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9.6. O (a) pregoeiro (a) identificará e classificará a proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta 
de menor preço, para participarem dos lances verbais.  
 
9.6.1. Caso não haja, no mínimo, 3 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem 
anterior, o (a) Pregoeiro (a) classificará a melhor proposta e as 02 (duas) propostas imediatamente 
superiores, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas apresentadas. 
 
9.7. Dando início à disputa por meio de lances, o (a) PREGOEIRO (a) convocará a licitante 
classificada que apresentou a proposta com o menor percentual de desconto para que faça o 
primeiro lance, em seguida, de igual modo, convocará a licitante com o segundo menor percentual 
para que apresente seu lance, e assim sucessivamente, sempre mantendo a ordem de classificação 
inicial. 

 
9.7.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço, observada a redução mínima entre eles: 
 

Lote único Valor da Redução 

- R$ 1.000,00 

9.7.2. No decurso da sessão pública, a critério do (a) PREGOEIRO (a), com motivação lavrada em 
ata, será possível a alteração da redução mínima, para mais ou para menos, bem como a aceitação 
de lances inferiores à redução mínima prefixada. 
 
9.8. Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições estiverem empatadas, será 
realizado sorteio em ato público para definir a ordem de apresentação dos lances.  
 
9.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo (a) Pregoeiro (a), não 
implicará na exclusão imediata da licitante da etapa de lances verbais, mas sim na manutenção do 
último preço apresentado pela licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas.  
 
9.9.1. A desistência em apresentar lance verbal, quando feita a convocação pelo (a) Pregoeiro (a), 
implicará na impossibilidade da licitante futuramente efetuar novos lances, excetuando a hipótese 
prevista no inciso XVI e inciso XXIII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02.  

 
9.10. Caso não mais se realizem lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e ordenados os 
lances pelo critério de menor preço.  
 
9.11. Encerrada a etapa de lances, será assegurado às microempresas e empresas de pequeno 
porte o exercício do direito de preferência, nos seguintes termos: 
 
9.11.1. Quando houver empate, empate esse entendido como aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
 
9.11.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preços inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, 
situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta. 
 
9.11.3. A apresentação de proposta inferior àquela considerada vencedora da fase de lances pela 
microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 
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após o encerramento dos lances, a contar da convocação do (a) Pregoeiro (a), sob pena de 
preclusão. 
 
9.11.4. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.9.1.1. será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que poderá exercer a preferência e 
apresentar nova proposta. 
 
9.11.4.1. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação. 
 
9.11.5. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase 
de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
9.11.6. Na hipótese da desistência ao exercício do direito de preferência ou da não contratação da 
microempresa e empresa de pequeno porte, será declarada a melhor oferta aquela proposta 
originalmente vencedora da fase de lances. 
 
9.12. O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela 
classificada detentora do menor preço ofertado, conforme definido neste Edital e seus anexos, 
decidindo motivadamente a este respeito.  
 
9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação 
de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias, 
sendo-lhe facultado o saneamento de falhas formais relativas à documentação na própria sessão.  
 
9.14. Após a classificação das licitantes, a comissão deverá solicitar à empresa primeira colocada 
que demonstre seu produto. Durante sua apresentação, a empresa proponente deverá demonstrar 
que o Sistema oferecido executa todas as tarefas definidas no Anexo 2 do Edital Convocatório. 
 
9.14.1. Caso a proponente não atenda a todas as tarefas do Anexo 2 durante a apresentação, será 
automaticamente desclassificada e será chamada a proponente segunda colocada para a 
comprovação dos itens e assim por diante. 
 
9.15. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada 
vencedora. 
 
9.16. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências habilitatórias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre a sua aceitabilidade 
e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu autor, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 
declarada vencedora. 
 
9.17. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com a licitante de oferta aceitável para que 
seja obtido preço melhor.  
 
9.18. A análise da habilitação dar-se-á pela constatação da regularidade da documentação 
apresentada pela licitante em comparação àquela solicitada neste instrumento convocatório.  

 
9.18.1. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame, ficando esta convocada a apresentar ao (a) Pregoeiro 
(a) nova proposta de preços adequada ao lance eventualmente ofertado/negociado, no prazo de até 
03 (três) dias úteis, a contar do término da etapa de lances. 
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9.19. Decididos os eventuais recursos, nos termos do item 10.1. deste instrumento convocatório e 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do 
Pregão à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.  
 
9.20. Homologada a licitação, a Câmara Municipal de Santa Bárbara, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, convocará a adjudicatária para assinar o contrato. 
 
9.20.1. A adjudicatária deverá assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data de sua convocação, podendo esse prazo ser prorrogado, uma vez, por igual período, mediante 

solicitação da adjudicatária e aprovação desta Câmara Municipal, sob pena de decair do direito à 

contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

9.20.2. A adjudicatária deverá, no dia da sessão pública, confirmar ou fornecer endereço de e-mail 

para futuras comunicações, em especial, acusar o recebimento quando do envio da convocação 

para assinatura do contrato. 

 
9.21. O resultado final do Pregão será divulgado no Diário Oficial Eletrônico 
(http://www.camarasantabarbara.sp.gov.br/Download/Listar/591) e na Internet 
(http://www.camarasantabarbara.sp.gov.br/Licitacao). 
 
9.21.1. A adjudicatária deverá acompanhar todo o procedimento pelo endereço eletrônico 
mencionado no item 9.21. 
 
9.22. Durante a celebração do contrato, a adjudicatária deverá manter as mesmas condições de 
habilitação. 
 
9.23. Quanto à adjudicatária, se quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta não 
apresentar situação regular ou se recusar a assinar o contrato, será convocada outra licitante, na 
ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente, observada a faculdade do (a) 
PREGOEIRO (A) de negociar diretamente com o proponente a obtenção de melhor preço.  
 
9.24. Após a celebração do contrato, os documentos de habilitação das demais proponentes 
classificadas ficarão à disposição para retirada pelo prazo de 10 (dez) dias corridos, os quais 
decorridos implicarão na destruição dos documentos não retirados.  
 
9.23. Quando comparecer uma única licitante, houver uma única proposta válida ou todas as 
licitantes declinarem de formular lances, caberá ao (à) PREGOEIRO (A) verificar a aceitabilidade do 
menor preço.  
 
9.24. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 
e que, ao final, deverá ser assinada pelo (a) PREGOEIRO (A), pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes das licitantes presentes. 
 
10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
 
10.1.  Ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de interpor recurso, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 
razões do recurso, no qual poderá juntar memoriais, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente. 

http://www.camarasantabarbara.sp.gov.br/Download/Listar/591
http://www.camarasantabarbara.sp.gov.br/Licitacao


 

Página 13 de 42 

  
10.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso.  
 
10.1.2. O acolhimento de recurso, que terá efeito suspensivo, importará a invalidação apenas dos 
atos impugnados.  

 
10.1.3. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Presidente da 
Câmara adjudicará o objeto do Pregão ao licitante vencedor e poderá homologar o procedimento 
licitatório.  
 
10.1.3.1. Caso constatada irregularidade nos atos impugnados, o Presidente da Casa os invalidará 
e tomará as medidas cabíveis conforme o caso. 
 
10.1.4. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.  
 
11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
11.1. Inexistindo manifestação recursal, o (a) Pregoeiro (a) adjudicará o objeto da licitação ao 
licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo Presidente da Casa.  
 
11.2. Havendo interposição de recursos, a adjudicação e homologação ficarão sujeitas ao disposto 
nos itens 10.1.3. e 10.1.3.1. deste instrumento. 
 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
12.1.  Nos termos do art. 14, caput, do Decreto-Legislativo Municipal n.º 05/2007, a licitante será 
sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Santa Bárbara 
d’Oeste, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, sem prejuízo das demais cominações legais e deste Instrumento Convocatório, nos 
seguintes casos: 
 
12.1.1. Deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa exigida para o certame.  
 
12.1.2. Convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato. 
 
12.1.3.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  
 
12.1.3.1. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 
8.666/93. 
 
12.1.4.  Não mantiver a proposta, lance ou oferta.  
 
12.1.5.  Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação.  
 
12.1.6.  Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
 
12.2. A licitante ficará sujeita as normas estabelecidas na Resolução nº 02, de 14 de março de 
2017 (anexo 11), que estabelece normas para a aplicação de multas e penalidades por infringência à 
Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, e suas alterações posteriores, no âmbito da Câmara Municipal 
de Santa Bárbara d’Oeste. 
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13. DOS ENCARGOS E TRIBUTOS  
 
13.1. A adjudicatária é responsável pelos pagamentos dos tributos incidentes sobre o objeto da 
presente licitação e/ou qualquer alteração que venha a ocorrer, seja de alíquota ou decorrente de 
novo tributo, assim como pelos encargos previstos no artigo 71 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, cabendo à Câmara apenas o pagamento pelo preço referente ao objeto contratual.  
 
14. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  
 
14.1. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, será 
celebrado com a Contratada para consecução de seu objeto.  
 
14.2. O proponente vencedor será convocado, por escrito, para assinar o instrumento contratual nas 
dependências da Câmara Municipal, na forma da minuta apresentada no Anexo 9, adaptado à 
proposta vencedora.  
 
14.3. O contrato poderá ser rescindido pela Câmara Municipal, a qualquer tempo, de conformidade 
com os artigos 77, 78, 79 e seus parágrafos, da Lei no 8.666/93. 
 
14.4. Caberá a rescisão imediata do Contrato, além de outras hipóteses legais, independentemente 
de interpretação judicial ou extrajudicial e sem prejuízo de outras penalidades, quando a Contratada: 
 
14.4.1. Falir, for objeto de concurso de credores, dissolução ou liquidação. 
 
14.4.2. Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação. 
 
14.4.3. Deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações contratuais. 
 
14.4.4. Desatender às determinações do servidor da Câmara Municipal no exercício de suas 
atribuições de acompanhamento e fiscalização da execução do contrato. 
 
14.4.5. Cometer, reiteradamente, faltas na execução do contrato. 
 
14.4.6. For objeto de fusão, cisão ou incorporação que prejudique o cumprimento do contrato. 
 
15. DO PRAZO DE ENTREGA / EXECUÇÃO CONTRATUAL  
 
15.1. O escopo contratual deverá ser desempenhado em estrita consonância aos prazos de entrega 
e execução estabelecidos no Anexos 2 e 3 deste instrumento.  
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
16.1. É facultado ao (à) Pregoeiro (a) ou ao Presidente da Câmara Municipal promover diligências 
destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documentos ou informações que deveriam constar originariamente da Proposta.  
 
16.2. Caso seja necessária a diligência do (a) Pregoeiro (a) para verificação da habilitação do 
licitante, a sessão poderá ser interrompida ou suspensa por ordem do mesmo, que determinará o 
reinício dos trabalhos em momento oportuno, após a realização das diligências necessárias. 
 
16.3. O (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
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convocatório. Designa-se o (a) Sra. SUELI DE FÁTIMA DELLAGRÁCIA MARGATO para o 
exercício da função de PREGOEIRO (A) nesta licitação. 
 
16.4. A Câmara poderá revogar esta licitação por razões de interesse público, decorrentes de fatos 
supervenientes à sua abertura, devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para justificar tal 
conduta, ou anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e fundamentado. Em ambos os casos serão assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
 
16.5. A Câmara não se responsabilizará por qualquer atraso na entrega dos Envelopes que não 
forem entregues pessoalmente no endereço indicado neste Edital, bem como não aceitará pedidos 
de juntada posterior de papéis não colocados dentro dos respectivos envelopes, nem protocolados 
de qualquer espécie.  
 
16.6. A licitante adjudicatária fica obrigada a:  
 
16.6.1. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva prestação do objeto licitado e efetuá-lo de 
acordo com as normas vigentes e/ou instruções deste Edital e seus anexos;  
 
16.6.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste Edital, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  
 
16.6.3. Manter a regularidade na habilitação até o término da vigência contratual. 
 
16.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital, cujo desconhecimento não poderá alegar.  
 
16.8. Prevalecerá à aferição da qualificação e a exata compreensão da proposta de preços do 
licitante sobre exigências formais não essenciais a manutenção da competitividade do certame.  
 
16.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Câmara e a segurança 
da contratação.  
 
16.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 
  
16.11. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
 
16.12. Os casos omissos serão resolvidos, conforme o caso, pelo Presidente da Câmara ou pelo (a) 
Pregoeiro (a).  
 
16.13. Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Bárbara d’Oeste para dirimir questões resultantes ou 
relativas à aplicação deste Pregão ou execução contratual, não resolvidas na esfera administrativa.  
 

 
Santa Bárbara d’Oeste, 18 de dezembro de 2023. 

 
 

CARLOS EDUARDO FAGUNDES VIDAL 
Subscritor do edital 

Setor de Suprimentos e Patrimônio 
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ANEXO 1 DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº10/2023 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
(enviar pelo e-mail vidal@camarasantabarbara.sp.gov.br) 

PROCESSO: 5953/2023 
 
Denominação: 
 
CNPJ: 
 
Endereço: 
 
e-mail: 
 
Cidade: 
 
Estado: 
 
Telefone: 
 
 
Obtivemos, através do acesso à página www.camarasantabarbara.sp.gov.br, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
Local:...................................................., ....... de .............................. de 2023. 
 
Nome: 
 
 
 
Senhor Licitante, 
Visando à comunicação futura entre esta Câmara Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Setor de Suprimentos e Patrimônio - 
pelo e-mail: vidal@camarasantabarbara.sp.gov.br. 
 
A não remessa do recibo exime a Câmara da comunicação, por meio de e-mail, de eventuais 
esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
 
Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou 
esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 
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ANEXO 2 DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº10/2023 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – LOTE ÚNICO 

 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos e especializados de 
levantamento, análise, cadastramento, indexação e revisão sistemática contínua da legislação 
municipal e disponibilização em sistema informatizado de consulta legislativa desenvolvido para web 
e em aplicativo para dispositivos móveis, conforme especificações e condições constantes neste 
instrumento convocatório e nos anexos. 
 
JUSTIFICATIVA: O objetivo da presente contratação é padronizar a apresentação da legislação 
municipal em formato digital para consulta na web, possibilitando o mais amplo acesso aos 
respectivos textos normativos em sua versão atualizada, bem como aos textos originais publicados 
em fontes oficiais.  
 
Através da adoção de tecnologias que proporcionem a ampliação da prestação de serviços e 
informações para os cidadãos, a Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste busca o incremento da 
eficácia, da eficiência e da transparência.  
 
Com a utilização de meios eletrônicos para a prestação de serviços públicos, impõe-se a exigência 
de acessibilidade da informação disponibilizada na web, eliminando qualquer barreira digital que 
possa impedir ou dificultar o acesso à legislação municipal, bem como a interação e o uso pleno do 
sistema de consulta que será disponibilizado ao cidadão na internet.  
 
Nesse contexto, também deve ser contemplada a necessidade de integração entre todos os canais 
de acesso à informação de teor legislativo disponibilizado por esta Casa de Leis em formato digital, 
de tal sorte que os sistemas utilizados compartilhem dados entre si, sem a necessidade de retrabalho 
aos servidores ou de consulta em diferentes fontes pelos usuários. 
 
Para atingir os objetivos já elencados, os serviços compreendidos no objeto deverão ser executados 
em três etapas distintas e consecutivas, sendo a 1 a etapa destinada ao levantamento do acervo 
legislativo municipal abarcado por este projeto, análise e cadastramento de normas em sistema 
informatizado de consulta legislativa.  
 
Na 2ª etapa será efetuada a indexação e compilação dos textos normativos. O objetivo desta etapa é 
disponibilizar a legislação municipal em formato digital para consulta na web, de forma que seja 
possível visualizar a norma atualizada em um texto único, no qual estejam reunidas todas as 
alterações expressas ocorridas durante a sua vigência, além do texto original e do acesso direto a 
todas as informações pertinentes ao processo legislativo que resultou na norma. 
 
Finalmente, na 3ª etapa, será realizada a atualização contínua do trabalho executado na 1ª e 2ª 
etapas, de forma a que todas as normas posteriormente editadas sejam incorporadas ao processo 
em questão.  
 
Ressalta-se, por derradeiro, que todos os dados inseridos no sistema de consulta são de propriedade 
da Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, de forma a que, mesmo após o término da vigência 
do contrato firmado com a empresa contratada, lhe seja resguardado o mais acesso e uso dessas 
informações. 
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1. 1ª ETAPA – LEVANTAMENTO, ANÁLISE, CADASTRAMENTO DAS NORMAS MUNICIPAIS 

1. A primeira etapa compreende os seguintes processos:  

 

1.1. Levantamento, análise e cadastramento das seguintes normas municipais: 

a) leis ordinárias;  

b) leis complementares; 

b) decretos legislativos; 

c) resoluções; e, 

d) Lei Orgânica Municipal e respectivas emendas. 

 

QUANTITATIVOS 

TIPO DE NORMA QUANTIDADE ESTIMADA 

 Leis ordinárias 4500 

 Leis complementares 345 

 Decretos legislativos 200 

 Resoluções  160 

 Lei Orgânica Municipal 1 

 Emendas a Lei Orgânica Municipal 30 

 TOTAL: 5236 

 
1.1.1. As normas municipais serão disponibilizadas pela Câmara Municipal de Santa Bárbara 
d’Oeste em meio eletrônico ou impresso. 
 
1.1.1.1. No caso de disponibilização de material impresso em sua versão original, a 
contratada deverá designar um preposto para fazer a retirada da documentação 
pessoalmente na Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, para digitalização em sua 
própria sede e posterior devolução, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, para cada lote 
retirado. 
 
1.1.2. O levantamento compreende a verificação dos documentos eletrônicos 
disponibilizados pela Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste quantos aos aspectos de 
autenticidade e integridade.   
 
1.1.3. A análise compreende o estudo das normas municipais para o fim de estabelecer a 
classificação temática das mesmas, bem como a situação jurídica e os relacionamentos que 
eventualmente existam com outras normas.  
 
1.1.3.1. A classificação temática será realizada de acordo com a metodologia apresentada 
pela contratada e aprovada pela Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste. 
 
1.1.3.2. A situação jurídica mencionada deve ser atribuída de acordo com os seguintes 
critérios: 
 
a) Não consta revogação expressa; 
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b) Revogada expressamente; 
c) Declarada parcialmente ou totalmente inconstitucional pelo Poder Judiciário; 
d) Eficácia suspensa pelo Poder Judiciário; e, 
e) Eficácia prejudicada. 
 
1.1.3.3. Os relacionamentos consistem nos registros das alterações expressas existentes na 
norma, bem como das normas que a ela façam referência expressa ou referidas por ela, 
inclusive, quando a norma referida for proveniente da esfera estadual ou federal. 
 
1.2. Cadastramento das normas municipais em software cedido pela empresa contratada e 
disponibilização do mesmo em forma de seção da página oficial da Câmara Municipal de 
Santa Bárbara d’Oeste na web. 
 
1.2.1. O software deverá disponibilizar, no mínimo, os seguintes campos de cadastro: 
 
a) número da norma;  
b) espécie normativa;  
c) data da promulgação; 
d) ementa;  
e) classificação temática;  
f) situação jurídica;  
g) alterações / referências; 
h) link de acesso ao projeto que originou a norma.  
 
1.3. Elaboração de relatório técnico contendo, no mínimo, as seguintes informações:  
 
a) relação de normas cadastradas no software; 
b) relação de normas faltantes, incompletas e/ou ilegíveis;  
c) relação de normas disponibilizadas pela contratante em formato digital;  
d) relação de normas com eficácia suspensa ou declaradas inconstitucionais pelo Poder 
Judiciário. 
 
1.4. Prazo de execução da 1ª Etapa: 2 (dois) meses, contados a partir da assinatura do 
contrato. 
 
2. 2ª ETAPA – INDEXAÇÃO, VERSIONAMENTO, COMPILAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO 
DAS NORMAS MUNICIPAIS COMPILADAS NA WEB  
 
2.1. A contratada deverá disponibilizar o texto compilado das normas municipais na web em 
formato html para consulta no software cedido pela mesma. 
 
2.2. A digitação e formatação dos textos das normas municipais deverá observar os critérios 
estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 9.191, de 1º de novembro de 2017, e especialmente 
o seguinte: 
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2.2.1. Apresentação dos dispositivos legais alterados ou revogados expressamente, 
utilizando o modo de apresentação tachado, com a apresentação, quando for o caso, da 
posterior redação logo abaixo, dada pela norma que a modificou; 
 
2.2.2. Informação quanto ao tipo de modificação inserida na norma e a indicação do número 
e a data da norma que promoveu a alteração; 
 
2.2.3. Criação de hiperlink sobre o dispositivo modificado ou incluído, para consulta do texto 
da norma que promoveu a alteração / inclusão; 
 
2.2.4. Disponibilização dos textos em html em versão “consolidada”, exibindo o texto 
atualizado da norma, e versão “compilada”, exibindo todas as redações anteriores, nos 
moldes do disposto no item 2.2.1; 
 
2.2.5. Apresentação dos dispositivos legais declarados inconstitucionais ou com eficácia 
suspensa temporariamente pelo Poder Judiciário utilizando o modo de apresentação 
tachado; 
 
2.2.6. Indicação do número do processo judicial que resultou na declaração parcial ou 
integral de inconstitucionalidade ou na suspensão temporária da eficácia da norma; 
 
2.3. Prazo de execução da 2ª Etapa: 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura do 
contrato. 
 
3. 3ª ETAPA – ATUALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 
3.1. Após a entrega da 2ª etapa, a contratada deverá executar a atualização contínua da 
Legislação Municipal disponibilizada em formato digital, observados, no que couber, os 
critérios técnicos definidos na 1ª e 2ª etapas para o processamento das mesmas.  
 
3.2. As novas normas deverão ser cadastradas no software de consulta e disponibilizadas 
para consulta na web em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento, pela 
contratada, do texto definitivo da norma em meio eletrônico (texto editável) e demais 
informações necessárias ao cadastro. 
 
3.3. Prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e evolutiva do software e da 
página de consulta na web; 
 
3.4. Prestação de serviços de hospedagem da página de consulta na web; 
 
3.5. Cessão onerosa de uso do software de consulta na web e do aplicativo para dispositivos 
móveis (app), durante o prazo de vigência do contrato firmado pelas partes; 
 
3.6. Disponibilização do acervo legislativo compilado em formato digital em aplicativo para 
dispositivos móveis (app); 
 
3.7. Disponibilização do aplicativo para dispositivos móveis (app) nas lojas Play Store e 
Apple Store, sem qualquer custo adicional para a contratante; 
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3.8. Prazo de execução da 3ª Etapa: por se tratar de serviço de natureza continuada, 
deverá ser executado a partir da entrega da 2ª etapa, estendendo-se enquanto perdurar a 
vigência do contrato firmado pelas partes e, inclusive, durante as prorrogações do respectivo 
prazo, até 48(quarenta e oito) meses. 
 
 
4. REQUISITOS MÍNIMOS DO SISTEMA DE CONSULTA À LEGISLAÇÃO 
 
4.1. O sistema informatizado de consulta a ser disponibilizado deverá atender aos seguintes 
requisitos mínimos essenciais: 
 
4.2. Da Segurança 
 
4.2.1. Hospedagem em provedor sob responsabilidade da contratada, com sistema de 
backup automático; 
 
4.2.1.1. O Datacenter de hospedagem do Sistema deve viabilizar a segurança dos dados 
mediante proteção contra invasores, com, no mínimo, 02 (dois) servidores 
replicado/sincronizado/load balancer, sistema gerenciador de banco de dados e uplink para 
conexão de, no mínimo, 50mbps; 
 
4.2.2. Permitir a gravação de cópia de segurança (backups) com agendamento automático; 
 
4.2.2.1. A contratada deverá realizar diariamente cópias de segurança do conteúdo do 
sistema; 
 
4.2.3. as informações geradas no sistema são de propriedade da contratante, podendo 
ela solicitar a qualquer momento um backup da base de dados em mídia digital. 
 
4.3. Da Compatibilidade 
 
4.3.1. Visualização nos seguintes navegadores:  
 
a) Internet Explorer; 
b) Google Chrome; 
c) Mozila FireFox; 
d) Safari;  
e) Opera; e, 
f) Microsoft Edge. 
 
4.3.2. Utilizar banco de dados relacional; 
 
4.3.3. Seguir as regras de desenvolvimento propostas pela W3C (WORLD WIDE WEB 
CONSORTIUM), responsável por definir padrões para as respectivas áreas relacionadas à 
web, especialmente quanto aos padrões HTML5 e CSS3. 
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4.3.3.1. O sistema informatizado deve ser submetido a avaliação para websites, sem 
apresentar erros quando aplicado o software verificador para atendimento aos 
padrões constantes do subitem 4.2.3; 
 
4.3.4.  Permitir a normalização de todas as tabelas do aplicativo através de ID, ou seja, 
quando for alterado um dado de uma tabela que serve de referência para outras, estas 
deverão ser alteradas automaticamente; 
 
4.3.5. Utilização em ambiente web via internet, sem a necessidade de instalação nas 
estações, adequação de hardware ou software, devendo servir a um número ilimitado de 
usuários simultâneos. 
 
4.3.6. Utilizar tecnologia para redimensionamento de sua resolução automaticamente 
(layout responsível), podendo ser utilizado em PCs, notebooks, tablets ou 
smartphones, com total ajuste das informações à tela. 
 
4.4. Da acessibilidade  
 
4.4.1. O sistema informatizado deverá ser desenvolvido em consonância com os Princípios 
de Acessibilidade preconizados pela Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 – 
Estatuto da Pessoas com Deficiência, e Lei Federal nº 10.098, de 19 de dezembro de 
2000 – Lei de Acessibilidade, atendendo aos seguintes requisitos básicos: 
 
4.4.2. Atender às Diretrizes de Acessibilidade para Conteúdo Web (WCAG 2.0);  
 
4.4.2.1. O sistema informatizado deve ser submetido a avaliação de acessibilidade para 
websites, sem apresentar erros quando aplicado o software verificador para atendimento às 
diretrizes constantes do subitem 4.3.1; 
 
4.4.3. Oferecer teclas de acesso para navegação em todo conteúdo, permitindo acesso a 
todas as informações do sistema através do teclado; 
 
4.4.4. Possuir controle do contraste da página, possibilitando assim uma melhor visualização 
do conteúdo para pessoas com deficiência visual e/ou com baixa visão;  
 
4.4.5. As páginas de conteúdo do sistema deverão possuir botões que controlam o tamanho 
das letras, possibilitando a melhoria na leitura de grandes blocos de texto. 
 
4.5. Dos Recursos do Sistema  
 
4.5.1. O Sistema Informatizado de Consulta deverá oferecer aos seguintes recursos básicos: 
 
4.5.2. Pesquisa Simples: apenas nos campos “Tipo” (espécie normativa), “nº da norma” e 
“ano”; 
 
4.5.3. Pesquisa Textual: apenas nos campos “Tipo” (espécie normativa) e “Ementa/Assunto”, 
e no próprio texto da norma; 
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4.5.4. Pesquisa Avançada: através de todos os campos de cadastro, por intervalo de 
números e de datas, por palavras contidas no texto da norma, ou mesmo parte de palavras, 
com a aplicação dos conectores “e” / “ou”, com ou sem caracteres especiais (“ç”, “~” e 
acentos) e por campos de cadastro combinados. 
 
4.5.4.1. A pesquisa por palavras deverá destacar a palavra encontrada na visualização do 
texto da norma;  
 
4.5.4.2. A pesquisa deverá ignorar a diferenciação entre letras maiúsculas e minúsculas; 
 
4.5.5. Cadastro diferenciado de normas com destaque (ex: Lei Orgânica Municipal, 
Regimento Interno, Código Tributário, Estatuto dos Servidores, etc), com acesso direto aos 
respectivos textos, sem necessidade de consulta; 
 
4.5.6. Geração de relatório de pesquisa e possibilidade de impressão e exportação dos 
respectivos resultados para o formato pdf; 
 
4.5.7. Ordenar o resultado da pesquisa pelos seguintes parâmetros: 
 
a) Data Decrescente; 
b) Data Crescente; 
c) Ano/Número Decrescente; e, 
d) Ano/Número Crescente. 
 
4.5.8. Possibilidade de compartilhar os textos das normas, bem como o resultado de 
pesquisas, através de E-mail e, pelo menos, nas seguintes redes sociais: Facebook, Twitter 
e Whatsapp;   
 
4.5.9. Destaque para lista das últimas normas cadastradas; 
 
4.5.10. Destaque para lista com as normas mais acessadas na web; 
 
4.5.11. Os arquivos em formato html devem conter âncoras que possibilitem a identificação 
de artigos, subseções, seções, capítulos e títulos, de forma a possibilitar a consulta da 
norma através de um índice sistemático com link direto aos dispositivos mencionados;   
 
4.5.12. A(s) alteração(ões) inserida(s) no texto norma por outra norma posterior deverá(ão) 
corresponder a uma versão em html da norma alterada, de forma que seja possível o 
versionamento da norma e a consulta do texto vigente em uma data específica; 
 
4.5.13. Utilização de pesquisa facetada para aprimorar os resultados de pesquisas feitas no 
acervo legislativo municipal, permitindo a exibição de filtros na tela de consulta, para que o 
usuário possa optar pelos parâmetros que melhor lhe convierem para filtrar resultados.   
 
4.5.14. Disponibilização de ferramenta para que o usuário possa fazer um cadastro 
simplificado e receber as normas municipais publicadas no sistema por e-mail (Sistema 
Push), assim como seguir determinada(s) norma(s) de seu interesse, recebendo por e-mail 
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todas as alterações posteriores da referida norma, e ainda, favoritar normas para consulta 
em campo específico na página inicial.   
 
4.5.14.1. Fica terminantemente vedada a cobrança de qualquer valor pela contratada junto 
aos usuários que venham realizar o cadastro simplificado a que se refere o subitem 4.4.13, 
devendo os serviços acima mencionados serem prestados sem qualquer ônus para os 
internautas.       
 
4.5.15. O software não poderá conter propagandas e deverá ter a identificação da Câmara 
Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, juntamente com o brasão oficial do Município. 
 
4.6. Da Integração 
 
4.6.1. O software de consulta deverá ser integrado ao Sistema de Gestão de Processo 
Legislativo Eletrônico atualmente utilizado pela contratante, de forma que as normas 
municipais compiladas sejam disponibilizadas para pesquisa juntamente com link de acesso 
às informações de tramitação do projeto que culminou com a aprovação do respectivo texto, 
evitando assim retrabalho aos servidores. 
 
4.6.1.1. A integração deverá se dar de forma automática e sincronizada, de forma que a 
norma compilada e disponibilizada no software da contratada esteja disponível 
simultaneamente no software de gestão de processo legislativo atualmente utilizado pela 
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste. 
 
5. REQUISITOS MÍNIMOS DO APLICATIVO PARA DISPOSITIVOS MÓVEIS 
 
5.1. O aplicativo para dispositivos móveis a ser disponibilizado deverá atender aos seguintes 
requisitos mínimos essenciais: 
 
5.2.  Disponibilidade para dispositivos móveis que executam os sistemas operacionais 
Android (versão mínima 5.0) e iOS (versão mínima 10), em suas respectivas lojas de 
distribuição, sem custo para o usuário que realizar a instalação do mesmo. 
 
5.3. Conter tela inicial com o brasão e nome Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste e 
atalhos de acesso rápido às principais funções do aplicativo (normas “Principais/Destaque” e 
“Mais Acessadas”, Pesquisa de normas), sem a utilização de qualquer browser no aparelho 
móvel, utilizando somente o ambiente do aplicativo fornecido.  
 
5.3.1. O browser somente será permitido em caso de visualização de anexos. 
 
5.4. Permitir pesquisa da Legislação Municipal, nos seguintes formatos: 
 
5.4.1. Pesquisa Simples: apenas nos campos “Tipo” (espécie normativa), “nº da norma” e 
“ano”; 
 
5.4.2. Pesquisa Textual: apenas nos campos “Tipo” (espécie normativa) e “Ementa/Assunto”, 
e no próprio texto da norma; 
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5.4.3. Pesquisa Avançada: através de todos os campos de cadastro, por intervalo de 
números e de datas, por palavras contidas no texto da norma, ou mesmo parte de palavras, 
com a aplicação dos conectores “e” / “ou”, com ou sem caracteres especiais (“ç”, “~” e 
acentos) e por campos de cadastro combinados. 
 
5.5. Possibilidade de compartilhar os textos das normas através de E-mail e, pelo menos, 
nas seguintes redes sociais: Facebook, Instagram, Skype, Twitter e Whatsapp. 
 
5.6. Disponibilização dos seguintes recursos de consulta: 
 
5.6.1. Índice Sistemático, possibilitando a consulta através de link direto para Títulos, 
Capítulos, Seções, Subseções e artigos da norma; 
 
5.6.2. Ficha da Norma, constando as seguintes informações: nº da norma, data da 
promulgação, situação jurídica, classificação temática, ementa, relacionamentos com outras 
normas e arquivos relacionados; 
 
5.6.3. Versionamento, possibilitando acesso a cada versão da norma; 
 
5.6.4. Utilização de pesquisa facetada para aprimorar os resultados de pesquisas feitas no 
acervo legislativo municipal, permitindo a exibição de filtros na tela de consulta, para que o 
usuário possa optar pelos parâmetros que melhor lhe convierem para filtrar os resultados.   
 
5.7. As informações apresentadas no aplicativo deverão ser impreterivelmente lidas 
diretamente dos bancos de dados do Sistema de Consulta à Legislação, vedada qualquer 
opção que tenha necessidade de ser realimentada por painéis administráveis. 
 
5.8. O aplicativo tem que ser alimentado automaticamente e online, sem interação ou 
depender de rotinas de transferência de dados. 
 
5.9. O aplicativo não poderá conter propagandas e deverá ter a identificação da Câmara 
Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, juntamente com o brasão oficial do Município. 
 
5.10. O aplicativo deverá ser publicado nas lojas Play Store e Apple Store, pela contratada, 
sem a geração de custos adicionais. 
 
6. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
6.1 O prazo inicial de vigência do contrato a ser celebrado é de 12 (doze) meses, com 
possibilidade de prorrogação por até 48 (quarenta e oito) meses, nos termos do art. 57, 
inciso IV, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  
 
7. PRAZOS DE EXECUÇÃO 
 
7.1. 1ª Etapa: 2 (dois) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
 
7.2. 2ª Etapa: 6 (seis) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
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7.3. 3ª Etapa: por se tratar de serviço de natureza continuada, deverá ser executado a partir 
da entrega da 2ª etapa, estendendo-se enquanto perdurar a vigência do contrato firmado 
pelas partes e, inclusive, durante as prorrogações do respectivo prazo, até 48 (quarenta e 
oito) meses. 
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ANEXO 3 DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Ref.: Pregão Presencial nº 10/2023 
Integra a presente proposta comercial o Termo de Referência elencado no Anexo 2 do edital da 
licitação em referência, a qual a licitante ...........................................(nome da empresa) DECLARA 
ter plena ciência e conhecimento, comprometendo-se a cumprir suas determinações e características 
fielmente para a execução do objeto contratual.  
 O preço está com todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação 
desta proposta incluindo, entre outros, tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas 
e lucro. A proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 
 
ATENÇÂO: Atentar-se ao Decreto Municipal nº 7.468 de 25 de agosto de 2023, que trata da 
retenção do Imposto de Renda (IR) dos fornecedores contratados pelo poder público, conforme 
instrução normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012 alterada pela IN 2145/2023. 

 
LOTE ÚNICO 

Etapas Descrição Unidade Qtd. 
Valor 

unitário (R$) 
Valor total 

(R$) 

01 

Levantamento, análise, 
cadastramento das normas 
municipais e suas alterações 
– conforme termo de 
referência. 

Norma 5.236   

02 
 

Indexação, versionamento, 
compilação e disponibilização 
das normas municipais 
compiladas na web – 
conforme termo de referência. 

Norma 5.236   

03 

Atualização da legislação 
municipal e Licença de uso do 
software – conforme termo de 
referência. 

Mês 06   

VALOR GLOBAL (R$)  

 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: (.........................................................................................). 
 
 
Cidade,............ de .............................. de 2023.  
_________________________________________ 
[Assinatura do Representante legalmente constituído]  
Nome da Empresa:  
Nome do Representante:  
RG:  
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ANEXO 4 DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023 
 

COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 

 
 
 
Ref.: Pregão Presencial nº 10/2023 
 
 
 
 
 
 
 ......................................... (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº ..................., por 
intermédio de seu representante legal, Sr. ............................................, RG nº ......................, CPF nº 
................................., interessada em participar da licitação em referência, DECLARA, para os fins do 
disposto no Inciso V do artigo 27 da Lei nº 8666/93, acrescido pela Lei nº 9854/99, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
[  ] Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (*) 
 
(*) em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 
..............................., ..... de .................... de 2023. 
 
 
 
......................................................................... 
Assinatura e carimbo do representante legal 
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ANEXO 5 DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023 

 
DECLARAÇÃO DE SATISFAÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
Ref.: Pregão Presencial nº 10/2023 
 
 
 
 
 
 
 
 ......................................... (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº ..................., por 
intermédio de seu representante legal, Sr. ............................................, RG nº ......................, CPF nº 
................................., interessada em participar da licitação em referência, DECLARA, sob as penas 
da Lei, que a licitante ............................ (nome da empresa) atende plenamente aos requisitos de 
habilitação, nada havendo o que a desabone para participar do certame licitação em referência. 
 
 
 
 
..............................., ..... de .................... de 2023. 
 
 
 
 
......................................................................... 
Assinatura e carimbo do representante legal 
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ANEXO 6 DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
Ref.: Pregão Presencial nº10/2023 
 
 
 
 
 
 
 Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital do 
mencionado ato convocatório, que a empresa ................................................ (razão social), CNPJ nº 
.................................................., é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006, recentemente 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 
licitatório em referência, realizado pela Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste. 
 
 
 
 
 
............................... ..... de .................... de 2023. 
 
 
 
......................................................................... 
Assinatura e carimbo do representante legal 
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ANEXO 7 DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023 

 
FICHA CADASTRAL 

 

Dados cadastrais da empresa 

Razão Social  

Nome Fantasia  

CNPJ  

Inscrição Estadual  

Inscrição Municipal  

Porte da empresa (   )  ME          (   ) EPP      

Endereço  

Bairro/CEP  

Cidade/Estado  

Telefone  

E-mail  

Site  

Dados cadastrais do representante do credenciamento 

Nome completo   

CPF  

RG/Órgão 
expedidor 

 

Dados cadastrais da pessoa que assinará o contrato 

Nome completo   

CPF Nº  

RG Nº                                                     |Órgão expedidor: 

Cargo   

Telefone   

E-mail  

Dados da conta bancária para o pagamento 

Nome do Banco   

Agência:  

Nº Conta:  

Tipo de Conta:  

 
Observação:  
 

 Solicitamos a gentileza de preencher esta ficha cadastral e entregá-la juntamente com os 
documentos de credenciamento. Caso essa empresa seja vencedora, estes dados facilitarão na 
elaboração e assinatura do contrato referente a este procedimento licitatório. 

 A não apresentação dessa ficha não implicará a inabilitação ou desclassificação da Proponente. 
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ANEXO 8 DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
Ref.: Pregão Presencial nº 10/2023 
 
 
 
 
 
 
 
 (nome da empresa)........................................., inscrita no CNPJ sob nº ..................., por 
intermédio de seu representante legal, Sr. ............................................, RG nº ......................, CPF nº 
................................., CREDENCIA o Sr......................................... , RG nº ....................., a responder 
pela empresa na sessão pública da licitação em referência, podendo oferecer lances ou declinar 
deles, concordar, discordar, interpor recurso ou desistir dele, acordar, transigir e receber avisos, 
intimações e declarações, enfim, exercer todos os atos pertinentes ao certame em questão. 
 
 
 
 .............................., ..... de .................... de 2023. 
 
 
 
 
 
 ......................................................................... 
 Assinatura e carimbo do representante legal 
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ANEXO 9 – MINUTA CONTRATUAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023 
 
 

CONTRATO Nº xx/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5953/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023  

 
 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE E 
A EMPRESA ........................, TENDO COMO OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E 
ESPECIALIZADOS DE LEVANTAMENTO, ANÁLISE, 
CADASTRAMENTO, INDEXAÇÃO E REVISÃO 
SISTEMÁTICA CONTÍNUA DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
E DISPONIBILIZAÇÃO EM SISTEMA INFORMATIZADO 
DE CONSULTA LEGISLATIVA DESENVOLVIDO PARA 
WEB E EM APLICATIVO PARA DISPOSITIVOS MÓVEIS. 
 
 

São partes neste contrato: 
 

CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, com sede na Rodovia SP 306 n° 1001, 
Bairro Jd. Primavera, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob nº 52.154.549/0001-34, daqui em diante 
designada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu PRESIDENTE, Sr. 
PAULO CÉSAR MONARO, RG nº 22.941.921-5, CPF nº 114.595.048-52  

CONTRATADA: 

.................................., sediada  na Rua ......................... nº ...., Bairro ........................, na cidade de 

.........................../SP, com CNPJ nº ...................., daqui por diante designada simplesmente 
CONTRATADA, representada pelo Sr. .............................., RG nº ............................, CPF nº 
..................................... 
 

FUNDAMENTO: 

O presente Contrato decorre do Pregão Presencial nº 10/2023, constante do processo 

administrativo protocolizado sob nº. 5953/2023, que faz parte integrante deste instrumento, e sujeita-

se às normas da Lei Federal 10.520/02, do Decreto Legislativo n° 05/07, do Decreto Municipal 

7.468/23 ref. IN 1.234/2012 e suas alterações, Resolução nº.02/17 e, subsidiariamente, da Lei 

Federal n° 8.666/93, com as alterações introduzidas pelas leis posteriores, e pelas cláusulas 

seguintes: 

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO 



 

Página 34 de 42 

1.1. Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços técnicos e especializados de 

levantamento, análise, cadastramento, indexação e revisão sistemática contínua da legislação 

municipal e a disponibilização em sistema informatizado de consulta legislativa desenvolvido para 

web e em aplicativo para dispositivos móveis, de acordo com sua proposta oferecida à mencionada 

licitação e do respectivo edital e seus anexos, que fazem parte integrante deste instrumento.  

1.2. Deve ser contemplada a necessidade de integração entre todos os canais de acesso à 
informação de teor legislativo disponibilizado por esta Casa de Leis em formato digital, de tal sorte 
que os sistemas utilizados compartilhem dados entre si, sem a necessidade de retrabalho aos 
servidores ou de consulta em diferentes fontes pelos usuários. 

CLÁUSULA 2 – DA EXECUÇÃO E PRAZOS 

2.1. Os serviços compreendidos no objeto deste contrato deverão ser executados em três etapas 

distintas e consecutivas; 

2.1.1. 1a Etapa: destinada ao levantamento do acervo legislativo municipal abarcado por este projeto, 

análise e cadastramento de normas em sistema informatizado de consulta legislativa; 

2.1.1.1. Prazo de execução da 1ª Etapa: 2 (dois) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

2.1.2. 2ª Etapa: será efetuada a indexação e compilação dos textos normativos. O objetivo desta 

etapa é disponibilizar a legislação municipal em formato digital para consulta na web, de forma que 

seja possível visualizar a norma atualizada em um texto único, no qual estejam reunidas todas as 

alterações expressas ocorridas durante a sua vigência, além do texto original e do acesso direto a 

todas as informações pertinentes ao processo legislativo que resultou na norma; 

2.1.2.1. Prazo de execução da 2ª Etapa: 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato. 

2.1.3. 3a Etapa: será realizada a atualização contínua do trabalho executado na 1a e 2a etapas, de 

forma a que todas as normas posteriormente editadas sejam incorporadas ao processo em questão. 

2.1.3.1. Prazo de execução da 3ª Etapa: por se tratar de serviço de natureza continuada, deverá ser 

executado a partir da entrega da 2ª etapa, estendendo-se enquanto perdurar a vigência do contrato 

firmado pelas partes e, inclusive, durante as prorrogações do respectivo prazo. 

2.2. A execução do objeto deste contrato deverá estar de acordo com suas características elencadas 

no Termo de Referência Anexo 2 do Pregão Presencial 10/2023. 

CLÁUSULA 3 - DO PREÇO, DO RECURSO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. Pela realização dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 

o valor total de R$ .................. (..............................), o qual correrá por conta das seguintes 

classificação econômica constante do orçamento vigente da CONTRATANTE:   

33.90.39.05 – Serviços técnicos profissionais 

33.90.40.16 – Locação de software 
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a) O valor mensal correspondente à prestação dos serviços a partir da 3ª Etapa a ser pago pela 

CONTRATANTE é de R$_____________ (______________). 

3.2. Os pagamentos da 1ª e 2ª Etapas serão efetuados após a finalização das mesmas e 

mensalmente a partir da 3ª Etapa, dentro de 10 (dez) dias após a apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente aprovada pela Diretoria Legislativa da Câmara. 

3.2.1. Os pagamentos estão sujeitos, no que couber, ao Decreto Municipal nº 7.468 de 25 de agosto 

de 2023, que trata da retenção do Imposto de Renda (IR) dos fornecedores contratados pelo poder 

publico, conforme Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, alterada pela IN 

2.145/2023. 

3.3. O preço manter-se-á fixo e inalterado durante a vigência contratual. Em caso de prorrogação, o 

mesmo poderá ser reajustado de acordo com a variação do IPCA - Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo (IBGE) ou outro índice que o Governo Federal venha a adotar em substituição. 

3.4. Deverá constar do documento fiscal o número do Pregão, o Banco, o número da conta corrente 

e a agência bancária, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de informação fundamental. 

3.5. Se forem constatados erros no documento fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento 

previsto, voltando o mesmo a ser contado a partir da apresentação dos documentos corrigidos, sem 

qualquer acréscimo. 

3.6. A CONTRATADA deverá manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas no 

presente contrato durante toda a sua execução, conservando todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

3.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

3.8. A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões, nos termos do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA 4 - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1. O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura e terá validade pelo prazo de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos e limites da lei. 

CLÁUSULA 5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Além das disposições constantes no Termo de Referência - Anexo 2 do Edital, a CONTRATADA 

obriga-se a:  

5.1.1. Prestar os serviços deste contrato nas condições previstas no Edital, no Termo de Referência 

e na Proposta Comercial apresentada no certame licitatório que deu origem a este contrato.   

5.1.2. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de transportes e 

taxas de administração, bem como despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza, 

despesas operacionais com frete, carga e descarga, resultantes da execução deste contrato, sendo 
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que sua inadimplência, com relação a tais encargos, não transfere ao CONTRATANTE o ônus pelo 

seu pagamento, não podendo onerar o presente contrato.  

5.2.3. Comunicar ao Fiscal do Contrato, sempre que necessário, as ocorrências verificadas no 

transcorrer dos serviços.  

5.2.4. Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitadas pelo Fiscal do Contrato. 

5.2.5. Manter sigilo de informações que por qualquer meio venha a ter acesso referente ao 

CONTRATANTE ou a seus servidores.  

5.2.6. Responder por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.  

5.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato deste objeto, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na 

licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso deste contrato, algum documento 

perder a validade.  

5.2.8. A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 

cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada 

pela Comissão de Fiscalização e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do 

administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao Fiscal do Contrato.  

 
CLÁUSULA 6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
6.1. Efetuar pagamento à Contratada de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos; 
 
6.1.1. O atraso no pagamento acarretará a cobrança de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, além 
da correção monetária a ser apurada por índice oficial ou da FGV - Fundação Getúlio Vargas. 
 
6.2. Notificar, por escrito, à Contratada sobre quaisquer irregularidades encontradas no decorrer do 
contrato; 
 
6.3. Designar representante para proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços; 
 
6.4. Fiscalizar a execução do contrato objetivando a qualidade desejada. 

CLÁUSULA 7 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.1. A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela 

inexecução total ou parcial deste contrato:  

7.1.1. advertência;  

7.1.2. multa(s);  

7.1.3. impedimento de licitar e contratar com a Administração nos casos previstos em lei.  

7.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 
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a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior. 

7.1.5. No tocante às multas, serão aplicadas em conformidade com a Resolução nº 02/2017:  

7.2. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 

devidamente justificados e comprovados, a juízo da CONTRATANTE.  

7.3. As sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis a contar da intimação do ato.  

7.4. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 

maior ou caso fortuito.  

CLÁUSULA 8 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1. A rescisão contratual poderá ser: 

8.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XVII do artigo 78 da Lei 8666/93. 

8.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada, desde 
que haja conveniência da CONTRATANTE. 

8.1.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei 8666/93, sem que haja 
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os 
houver sofrido. 

8.1.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do artigo 78 acarreta as consequências previstas 
no artigo 80, incisos I a IV, ambos da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA 9 – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pela 

Diretoria Legislativa ou por representante da Contratante, devidamente designado para esse fim. 

CLÁUSULA 10 - DO FORO 

10.1. Para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato, não resolvidas administrativamente, 

será competente o foro desta Comarca de Santa Bárbara d’Oeste. 

 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento, em 02(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

 
Santa Bárbara d’Oeste,..... de ............................ de 2023. 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE 
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____________________________________ 

PAULO CÉSAR MONARO  

PRESIDENTE 

 
 

..................................................... 
CONTRATADA 

 
____________________________ 

 
............................................ 

Representante legal 
 

TESTEMUNHAS: 
 

 
______________________________ ______________________________ 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

RG: RG: 
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ANEXO 10 - MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023 

 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE 

CONTRATADO:    

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):    

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos e especializados de 

levantamento, análise, cadastramento, indexação e revisão sistemática contínua da legislação 

municipal e disponibilização em sistema informatizado de consulta legislativa desenvolvido para web 

e em aplicativo para dispositivos móveis, conforme especificações e condições constantes neste 

instrumento convocatório e nos anexos. 

 Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d)        as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, 

nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e)       é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Santa Bárbara d’Oeste, ____ de ________________2023.  
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  PAULO CÉSAR MONARO 

Cargo: PRESIDENTE 

CPF: 114.595.048-52 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  PAULO CÉSAR MONARO 

Cargo: PRESIDENTE 

CPF: 114.595.048-52 

Assinatura:    

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:  PAULO CÉSAR MONARO 

Cargo: PRESIDENTE 

CPF: 114.595.048-52 

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:   ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  PAULO CÉSAR MONARO 

Cargo: PRESIDENTE 

CPF: 114.595.048-52 

Assinatura:   ______________________________________________________ 
 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: CARLOS EDUARDO FAGUNDES VIDAL  

Cargo: CHEFE DO SETOR DE SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO 

CPF:  210.500.218-86 

Assinatura:  __________________________ 
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ANEXO 11 – RESOLUÇÃO DE MULTAS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023 

 

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 14 DE MARÇO DE 2017.  

 

“Estabelece normas para a aplicação de multas e penalidades por infringência à Lei Federal nº 8666, 
de 21/06/1993, e suas alterações posteriores, no âmbito da Câmara Municipal de Santa Bárbara 
d’Oeste”. 

DUCIMAR DE JESUS CARDOSO, PRESIDENTE da Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, 
faz saber que a Edilidade aprovou e ele promulga a seguinte: 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º - A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, no âmbito da Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste, obedecerá 
ao disposto nesta Resolução. 

Art. 2º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido no edital ou pela Administração da Câmara, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

II - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

Art. 3º - O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra ou na entrega de materiais, 
sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 
10.520/02, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a 
partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

I - Multa de 0,3% (três décimos cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 

II - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia até o 45º 
(quadragésimo quinto) dia de atraso. 

Parágrafo único - A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total 
ou parcial da obrigação assumida, sujeitando-se à aplicação também da multa prevista no artigo 4º 
(quarto) desta resolução. 

Art. 4º - Pela inexecução total ou parcial do serviço, obra ou entrega de materiais poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 
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Art. 5º - O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado no edital ou pela 
Administração da Câmara, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 
intimação. 

Parágrafo único - A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação 
da multa prevista no Artigo 4º desta Resolução, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido no "caput" deste artigo. 

Art. 6º - O pedido de prorrogação de prazo final da obra e/ou serviço ou entrega de material somente 
será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente. 

Art. 7º - As multas referidas nesta resolução não impedem a aplicação de outras sanções previstas 
nas Leis Federais nº s. 8.666/93 e 10.520/02 e no Decreto Legislativo Municipal nº 05/07. 

§ 1º - Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução 
parcial, a Câmara reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a 
CONTRATADA tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 

§ 2º - Caso a CONTRATADA tenha prestado garantia e esta for insuficiente para cobrir o valor da 
multa, será retida a diferença, nos termos disciplinados no parágrafo anterior. 

§ 3º - Se o pagamento da multa imposta ao faltoso não for providenciado dentro de 30 (trinta) dias, 
contados da data da respectiva notificação, sua cobrança será efetuada por ação judicial própria. 

§4º - As multas estabelecidas nesta Resolução poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato. 

§ 5º - O prazo de entrega de material e/ou da execução de serviço ou obra começa a ser contado a 
partir da data de assinatura do contrato ou da data em que a adjudicatária receber a Nota de 
Empenho, conforme o caso.  

§ 6º - Esta Câmara poderá decidir pela não aplicação da multa mediante justificativa devidamente 
fundamentada nos autos do respectivo processo. 

Art. 8º - As normas estabelecidas nesta Resolução deverão constar em todos os procedimentos 
licitatórios e de dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Art. 9º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 14 de março de 2017. 

 

 

 

 

 


